


LIVE CRC-GO : eSocial - Portaria Conjunta 76 (Novo Cronograma) e Portaria 77 (novo eSocial Simplificado)
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Data: 28/10/2020 
Horário: 18hs

Conteúdo Programático

❖ Novo Cronograma 
Segurança Saúde do Trabalhaador  (Empresas do Grupo 1, 2, 3 e 4)  
Substituição da GFIP x FGTS Digital (Empresas do Grupo 1, 2, 3 e 4)
Substituição da GFIP x DCTFWEB (Empresas do Grupo 2 com Faturamento de até R$ 4.800.000,00 em 2017, Grupo 3 e, 4)

❖ Novo eSocial Simplificado (O que realmente irá mudar?)
Redução no números de eventos
Redução do número de campos do leiaute
Utilização de CPF como identificação única

Simplificação na forma de declaração de remunerações e pagamentos.

…………………
…………………

➢ Dúvidas mais frequentes



O eSocial é um projeto do governo federal, instituído pelo Decreto nº 8.373, de 11 de dezembro de 2014, que tem 
por objetivo desenvolver um sistema de coleta de informações trabalhistas, previdenciárias e tributárias, 
armazenando-as em um Ambiente Nacional Virtual, a fim de possibilitar aos órgãos participantes do projeto, na 
medida da pertinência temática de cada um, a utilização de tais informações para fins trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e para a apuração de tributos e da contribuição para o FGTS. 



Projeto SPED: eSocial, EFD-Reinf e DCTFWeb



Novo calendário de obrigatoriedade do eSocial

PORTARIA CONJUNTA Nº 76, DE 22 DE OUTUBRO DE 2020

Dispõe sobre o cronograma de implantação do Sistema Simplificado de Escrituração Digital das Obrigações Previdenciárias, Trabalhistas e Fiscais
(eSocial). (Processo nº 19964.112235/2020-35).

Art. 8º Ficam revogadas:
I - a Portaria SEPRT nº 1.419, de 23 de dezembro de 2019; e
II - a Portaria Conjunta SEPRT/RFB nº 55, de 3 de setembro de 2020.
Art. 9º Esta Portaria Conjunta entra em vigor em 1º de novembro de 2020.

Grupo 1 – Empresas com faturamento anual superior a R$ 78 milhões

Fase 1 : 08/01/2018 – Informações relativas às empresas, ou seja, cadastros do empregador e tabelas

Fase 2 :  Março/2018 – Nessa fase, empresas passam a ser obrigadas a enviar informações relativas aos trabalhadores e seus 
vínculos com as empresas (eventos não periódicos), como admissões, afastamentos e desligamentos

Fase 3 : Maio/2018: Eventos das folhas de pagamento (Periódicos)

>> Agosto de 2018 – Substutuição da GFIP para recolhimentos de Contribuições Previdenciárias

>>  (Data a definir) – Substituição da GFIP para recolhimento do FGTS  Digital( Resolução CCFGTS nº 926/2019)

Fase 4 : Dados de Segurança e Saúde do Trabalhador (SST)
As informações constantes dos eventos da 4ª fase devem ser enviadas a partir das 8 (oito) horas de 8 de junho de 2021, 

referentes aos fatos ocorridos a partir dessa data;



Novo calendário de obrigatoriedade do eSocial

PORTARIA CONJUNTA Nº 76, DE 22 DE OUTUBRO DE 2020

Dispõe sobre o cronograma de implantação do Sistema Simplificado de Escrituração Digital das Obrigações Previdenciárias, Trabalhistas 
e Fiscais (eSocial). (Processo nº 19964.112235/2020-35).

Art. 8º Ficam revogadas:
I - a Portaria SEPRT nº 1.419, de 23 de dezembro de 2019; e
II - a Portaria Conjunta SEPRT/RFB nº 55, de 3 de setembro de 2020.
Art. 9º Esta Portaria Conjunta entra em vigor em 1º de novembro de 2020.

Grupo 2 – Entidades empresariais com faturamento no ano de 2016 de até R$ 78.000.000,00 (setenta e oito milhões) e que não sejam 
optantes pelo Simples Nacional: 

Fase 1 : 16/07/2018 – Informações relativas às empresas, ou seja, cadastros do empregador e tabelas

Fase 2 :  10/10/2018 – Nessa fase, empresas passam a ser obrigadas a enviar informações relativas aos trabalhadores e seus vínculos 
com as empresas (eventos não periódicos), como admissões, afastamentos e desligamentos

Fase 3 : 10/01/2019 - Eventos das folhas de pagamento (Periódicos) –
>>  Abril /2019  – Substutuição da GFIP para recolhimentos de Contribuições Previdenciárias empresas com faturamento superior 

a R$ 4,8 milhões em 2017
>>  (Data a definir): Substutuição da GFIP para recolhimentos de Contribuições Previdenciárias, Demais Entidades Empresarias, 

que não sejam optantes do Simples Nacional e Pessoa Física), com Faturamento de até R$ 4.800.000,00 em 2017, 
>>  ( Data a definir) – Substituição da GFIP para recolhimento do FGTS Digital ( Resolução CCFGTS nº 926/2019)

Fase 4 : Dados de Segurança e Saúde do Trabalhador (SST)
As informações constantes dos eventos da 4ª fase devem ser enviadas a partir das 8 (oito) horas de 8 de setembro de 2021,

referentes aos fatos ocorridos a partir dessa data;



Novo calendário de obrigatoriedade do eSocial

PORTARIA CONJUNTA Nº 76, DE 22 DE OUTUBRO DE 2020

Dispõe sobre o cronograma de implantação do Sistema Simplificado de Escrituração Digital das Obrigações Previdenciárias, Trabalhistas 
e Fiscais (eSocial). (Processo nº 19964.112235/2020-35).

Art. 8º Ficam revogadas:
I - a Portaria SEPRT nº 1.419, de 23 de dezembro de 2019; e
II - a Portaria Conjunta SEPRT/RFB nº 55, de 3 de setembro de 2020.
Art. 9º Esta Portaria Conjunta entra em vigor em 1º de novembro de 2020.

Grupo 3 – Empregadores optantes pelo Simples Nacional, empregadores pessoa física (exceto doméstico), produtor rural PF e 
entidades sem fins lucrativos:

Fase 1 : 10/01/2019 – Informações relativas às empresas, ou seja, cadastros do empregador e tabelas

Fase 2 :  10/04/2019 – Nessa fase, empresas passam a ser obrigadas a enviar informações relativas aos trabalhadores e seus vínculos 
com as empresas (eventos não periódicos), como admissões, afastamentos e desligamentos

Fase 3 : Eventos periódicos (folha de pagamento) – S-1200 a S-1299 : As informações constantes dos eventos da 3ª fase devem ser 
enviadas a partir das 8 (oito) horas de 10 de maio de 2021, referentes aos fatos ocorridos a partir de 1º de maio de 2021

>> Substutuição da GFIP para recolhimentos de Contribuições Previdenciárias : Previsão Agosto de 2021

>>  Substituição da GFIP para recolhimento do FGTS Digital( Resolução CCFGTS nº 926/2019):  ( A Definir)

Fase 4 : Dados de Segurança e Saúde do Trabalhador (SST)
As informações constantes dos eventos da 4ª fase devem ser enviadas a partir das 8 (oito) horas de 10 de janeiro de 2022, 

referentes aos fatos ocorridos a partir dessa data;



Novo calendário de obrigatoriedade do eSocial

PORTARIA CONJUNTA Nº 76, DE 22 DE OUTUBRO DE 2020

Dispõe sobre o cronograma de implantação do Sistema Simplificado de Escrituração Digital das Obrigações Previdenciárias, Trabalhistas e Fiscais
(eSocial). (Processo nº 19964.112235/2020-35).

Art. 8º Ficam revogadas:
I - a Portaria SEPRT nº 1.419, de 23 de dezembro de 2019; e
II - a Portaria Conjunta SEPRT/RFB nº 55, de 3 de setembro de 2020.
Art. 9º Esta Portaria Conjunta entra em vigor em 1º de novembro de 2020.

****  Grupo 4 *** : os entes públicos integrantes do "Grupo 1 - Administração Pública" e as organizações internacionais e 
instituições integrantes do "Grupo 5 - Organizações Internacionais e Outras Instituições Extraterritoriais", ambos do Anexo V da

Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 2018.

Fase 1 : as informações constantes dos eventos da 1ª fase devem ser enviadas a partir das 8 (oito) horas de 8 de julho de 2021, 
observado o disposto no § 1º;

Fase 2 :  as informações constantes dos eventos da 2ª fase devem ser enviadas a partir das 8 (oito) horas de 8 de novembro de 
2021, conforme previsto no MOS;

Fase 3 : as informações constantes dos eventos da 3ª fase devem ser enviadas a partir das 8 (oito) horas de 8 de abril de 2022, 
referentes aos fatos ocorridos a partir de 1º de abril de 2022; e

Fase 4 :  as informações constantes dos eventos da 4ª fase devem ser enviadas a partir das 8 (oito) horas de 11 de julho de 
2022, referentes aos fatos ocorridos a partir dessa data.



Sugestão (ALERTA) para Empresas do Grupo 3

• ASISTIR: Estrutura de Cálculo das Contribuições no eSocial: 
https://www.youtube.com/watch?v=p5EgBqHLO1s&list=PL7zsee2Wcyb4DmJ3d1WXo2blfNV4NzjIK&index=3&t=24s

• Assistir esse Vídeo:  https://www.youtube.com/watch?v=Zo_1ULkyczQ&list=PL7zsee2Wcyb4d8mT5C-4ZR2v5KUM6968U&index=3

https://www.youtube.com/watch?v=p5EgBqHLO1s&list=PL7zsee2Wcyb4DmJ3d1WXo2blfNV4NzjIK&index=3&t=24s
https://www.youtube.com/watch?v=Zo_1ULkyczQ&list=PL7zsee2Wcyb4d8mT5C-4ZR2v5KUM6968U&index=3


Eventos Segurança e Saúde de Trabalhador

S-1005 - Tabela de Estabelecimentos, Obras ou Unidades de Órgãos Públicos 
S-2210 - Comunicação de Acidente de Trabalho 
S-2220 - Monitoramento da Saúde do Trabalhador 
S-2221 - Exame Toxicológico do Motorista Profissional 
S-2240 - Condições Ambientais do Trabalho - Fatores de Risco 



Eventos que serão excluídos no eSocial Simplificado

S-1030 - Tabela de Cargos/Empregos Públicos
S-1040 - Tabela de Carreias Públicas
S-1035 - Tabela de Funções e Cargos em Camissão
S-1050 - Tabela de Horário e Turnos de Trabalhos
S-1060 - Tabela de Ambientes de Trabalho
S-1080 - Tabela de Operadores Portuários
S-1250 - Aquisição de Produção Rural
S-1295 – Solicitação de Totalização para Pagamento em Contingência
S-1300 – Contibuição Sindicao Patronal
S-2221 - Exame Toxicológico de Motorista Profissional
S-2245 - Treinamentos, Capacitações, Exercícios Simulados e outras anotações
S-2250 - Aviso Précvio
S-2260 – Convocação para Trabalho Intermitente 

Novos eventos do Simplificado

S-2231 – Cessão de Exercício em Outro Órgão
S-2405 - Cadastro de Beneficiário - Entes Públicos - Alteração 
S-2410 - Cadastro de Benefício - Entes Públicos - Início 
S-2416 - Cadastro de Benefício - Entes Públicos - Alteração 
S-2418 - Reativação de Benefício - Entes Públicos 
S-2420 - Cadastro de Benefício - Entes Públicos - Término 



Onde iremos gerar as informações referente ao cargo e horário de trabalho, visto que as tabelas foram excluídas?

Exemplo: As informações que até então gerávamos na tabela de cargo, à partir da versão simplificada serão informadas 
diretamente nos eventos relacionado ao empregado ( S-2200 – Admissão , S-2206 – Alteração de Contrato)

Layout do evento S-2200 de Admissão:



Onde iremos gerar as informações referente ao cargo e horário de trabalho visto que as tabelas foram excluídas?

Exemplo: As informações que até então gerávamos na tabela de horário, à partir da versão simplificada serão informadas 
diretamente nos eventos relacionado ao empregado ( S-2200 – Admissão , S-2206 – Alteração de Contrato)

Layout do evento S-2200 de Admissão:



Campos EXCLUÍDOS no Simplificado

nisTRAB: Preencher com o Número de Identificação Social - NIS, o qual pode ser o PIS, PASEP ou NIT. 
indPriEmpr: Indicar caso se trate do primeiro emprego do trabalhado 
Informações Nascimento:

Informações de Contato

Evento de Admissão:

Total de Atributos (campos) Layout antigo: 211

Atributos(campos) Layout Simplificado    : 165



Campos EXCLUÍDOS no Simplificado

Informações sobre documento pessoal do Trabalhor



Quiz – Dúvidas mais Frequentes

Quais Obrigações Trabalhistas e Previdenciárias serão substituídas pelo eSocial? E que momento haverá essa 
substituição?

Vídeo: Curso eSocial ponto a ponto: https://www.youtube.com/watch?v=Z2Q5URFV89Q

https://www.youtube.com/watch?v=Z2Q5URFV89Q




Notícas eSocial - Empregadores devem prestar informações até 30 de setembro para pagamento do abono salarial :     Publicada em 14.07.2020

Deixar de prestar as informações impede pagamento do benefício aos trabalhadores 

Os empregadores dos grupos 1 e 2 do Sistema de Escrituração Digital das Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas (eSocial) que não 
enviaram corretamente as informações de folhas de pagamento referentes a seus empregados têm ainda até o próximo dia 30 de setembro para 
prestar ou corrigir os dados, para que seus trabalhadores possam receber o abono salarial 2020/2021 a que têm direito.

Os demais empregadores deverão prestar estas informações, no mesmo prazo, por meio do aplicativo Gerador de Declarações da Relação Anual de 
Informações Sociais (GDRAIS). 

Deixar de prestar as informações ou prestá-las com erros ou omissões impede o recebimento do abono salarial pelos trabalhadores. Por isso, os 
empregadores devem ficar atentos a este prazo e se certificarem de enviaram as informações corretamente. 

Cabe destacar que as informações prestadas pelas empresas do grupo 1 e 2 do eSocial, por meio do aplicativo GDRAIS, não têm valor legal e não 
serão consideradas para fins de habilitação ao abono salarial.

O Ministério da Economia identificou ainda que uma parcela de empregados de empresas dos grupos 1 e 2 do eSocial prestou corretamente as 
informações referentes a trabalhadores desligados em 2020, mas estas não constavam na base governamental da RAIS. Esta divergência será 
corrigida pelo governo e os trabalhadores relacionados poderão realizar nova consulta a partir de agosto, sobre a programação do pagamento do 
benefício. 

Conforme calendário do abono salarial (Resolução nº 857, de 1º/4/2020), para o pagamento do primeiro lote de benefícios, foram consideradas as 
informações prestadas pelas empresas até o dia 17 de abril de 2020. As informações prestadas após esta data e até 30 de setembro, seja por meio 
do eSocial ou do GDRAIS, serão consideradas para os benefícios a serem pagos a partir de 4 de novembro de 2020. 
Os empregadores poderão consultar a sua declaração, enviada via eSocial ou GDRAIS, por meio da seguinte página 
(http://rais.gov.br/sitio/obter_declaracao.jsf). Caso haja divergências, deve entrar em contato com o Ministério da Economia por meio do e-mail 
ccad.strab@mte.gov.br ou pelo telefone 158. 

Em caso de dúvidas quanto ao preenchimento das informações no eSocial, a empresa pode entrar em contato pelos canais de atendimento 
(https://www.gov.br/esocial/pt-br/canais_atendimento/contato). Fonte: Ministério da Economia (www.gov.br) 



PORTARIA Nº 1.127, DE 14 DE OUTUBRO DE 2019 - Substituição CAGED e RAIS

DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO

Publicado em: 15/10/2019 | Edição: 200 | Seção: 1 | Página: 26

Órgão: Ministério da Economia/Secretaria Especial de Previdência e Trabalho

Define as datas e condições em que as obrigações de prestação de informações pelo empregador nos sistemas CAGED e RAIS

serão substituídas pelo Sistema de Escrituração Digital das Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas - eSocial. (Processo

nº 19965.103323/2019-01).

O SECRETÁRIO ESPECIAL DE PREVIDÊNCIA E TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA, no uso da competência que lhe confere o inciso I

do art. 71 do Anexo I do Decreto nº 9.745, de 8 de abril de 2019, e tendo em vista o disposto na Lei nº 4.923, de 23 de novembro de 1965,

e no Decreto nº 76.900, de 23 de dezembro de 1975, resolve:

Art. 1º A obrigação da comunicação de admissões e dispensas instituída pela Lei nº 4.923, de 23 de novembro de 1965, Cadastro

Geral de Empregados e Desempregados - CAGED, passa a ser cumprida por meio do Sistema de Escrituração Digital das Obrigações

Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas - eSocial a partir da competência de janeiro 2020 para as empresas ou pessoas físicas

equiparadas a empresas, mediante o envio das seguintes informações:

I - data da admissão e número de inscrição do trabalhador no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF, que deverão ser prestadas
até o dia imediatamente anterior ao do início das atividades do trabalhador;



PORTARIA Nº 1.127, DE 14 DE OUTUBRO DE 2019 - Substituição CAGED e RAIS

II - salário de contratação, que deverá ser enviado até o dia 15 (quinze) do mês seguinte em que ocorrer a admissão

III - data da extinção do vínculo empregatício e motivo da rescisão do contrato de trabalho, que deverão ser prestadas:

a) até o décimo dia, contado da data da extinção do vínculo, nas hipóteses previstas nos incisos I, I-A, II, IX e X do art. 20

da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990;

b) até o dia 15 (quinze) do mês seguinte em que ocorrer a extinção do vínculo, nos demais casos;

IV - último salário do empregado, que deverá ser prestada até o dia 15 (quinze) do mês seguinte em que ocorrer a alteração

salarial;

V - transferência de entrada e transferência de saída, que deverão ser prestadas até o dia 15 (quinze) do mês seguinte a

ocorrência;

VI - reintegração, que deverá ser prestada até o dia 15 (quinze) do mês seguinte a ocorrência.

Parágrafo único. As pessoas jurídicas de direito público da administração direta, autárquica e fundacional, que adotem o

regime jurídico previsto no Decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, bem como as organizações internacionais, até que estejam

obrigadas a prestar as informações previstas neste artigo ao eSocial, e as empresas que não cumprirem as condições de que trata o

caput deverão prestar as informações por meio do sistema CAGED, conforme Manual de Orientação do CAGED.



PORTARIA Nº 1.127, DE 14 DE OUTUBRO DE 2019 - Substituição CAGED e RAIS

Art. 2º A obrigação contida no art. 24 da Lei nº 7.998, de 11 de janeiro de 1990, combinada com o Decreto nº 76.900, de 23 de

dezembro de 1975, que institui a Relação Anual de Informações Sociais - RAIS, passa a ser cumprida por meio do eSocial a partir do ano

base 2019, pelas empresas obrigadas à transmissão das seguintes informações de seus trabalhadores ao eSocial, referentes a todo o ano

base:

I - data da admissão, data de nascimento e CPF do trabalhador, que deverão ser prestadas até o dia imediatamente anterior

ao do início das atividades do empregado, salvo as informações relativas aos servidores da administração pública direta, indireta ou

fundacional, das esferas federal, estadual, do Distrito Federal ou municipal, não regidos pela CLT, as quais deverão ser enviadas até o dia

15 (quinze) do mês seguinte ao do início de suas atividades;

II - data e motivo da rescisão de contrato, bem como os valores das verbas rescisórias devidas, que deverão ser prestadas nos

prazos previstos nas alíneas "a" e "b" do inciso III do art. 1º;

III - valores de parcelas integrantes e não integrantes das remunerações mensais dos trabalhadores, com a correspondente

discriminação e individualização dos valores, que deverão ser prestadas até o dia 15 (quinze) do mês seguinte ao vencido.

Parágrafo único. Para as demais pessoas jurídicas de direito privado e de direito público, bem como pessoas físicas equiparadas

a empresas, fica mantida a obrigação prevista no Decreto nº 76.900, de 23 de dezembro de 1975, seguindo o disposto no Manual de

Orientação do ano-base, que será publicado no mês de janeiro de cada ano, no portal www.rais.gov.br

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor em 1º de janeiro de 2020.

http://www.rais.gov.br/


Simplificação: eSocial substitui informações para RAIS e CAGED



“Não são os grandes planos que 

dão certo. São os pequenos

detalhes." (Stephen Kanitz)



Pedro Reis
Pedro@tron.com.br


